
 

  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO – RS 

MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 37/2025 

 

 

TERMO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 

 

   

 PAULO ANDRÉ DAL ALBA, Prefeito Municipal de Engenho Velho – RS, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com o art. 37, inc. XXI da Constituição Federal de 

1988, torna público a RETIFICAÇÃO do referido processo licitatório, conforme segue: 

 

 

O ITEM 02 (2.1), O ITEM 3 (3.3), O ITEM 5 (5.2.), O ANEXO I (DECRITIVO 

DOS ITENS), O ITEM 2 (FORMA DE SELEÇÃO E CRITERIO DE JULGAMENTO), 

O ITEM 3 (DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO), O ITEM 10 (FORMA 

E CRITERIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR) DO ANEXO II (TERMO DE 

REFERENCIA), O ITEM DETENTORA (S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: DO 

ANEXO VI (MODELO DE MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS), A 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO: DO ANEXO VII (MODELO DE MINUTA DE 

CONTRATO), PASSARÃO A CONSTAR A SEGUINTE REDAÇÃO: 

 

 

 

2. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO E DISPOSIÇÕES 

PRELIMINARES 

2.1. A sessão pública será realizada no site www.portaldecompraspublicas.com.br, serão 

observados os seguintes horários (Brasília/DF) e datas para os procedimentos, que seguem: 

Data do Certame: 17 de junho de 2025 as 08h30min 

Recebimento das Propostas: 
Início: 17:00 hs do dia 22/05/2025 

Fim:  08:29 hs do dia 17/06/2025 

Início da Sessão de Disputa de Preços:       08:30 hs do dia 17/06/2025 

Tipo/Julgamento: Menor Preço por GLOBAL 

Modo de Disputa: Aberto 

Orçamento Sigiloso 

 



 

  
 

3. DO OBJETO 

(...) 

3.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, considerado o menor 

dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

(...) 

5.2. O (s) pedido (o) de impugnação (ões) do Edital ou esclarecimentos, poderão serem feitos 

através do site www.portaldecompraspublicas.com.br , ou pelos e-mails 

adm@engenhovelho.rs.gov.br , compras@engenhovelho.rs.gov.br ou 

licitacoes@engenhovelho.rs.gov.br,  até  as 23:59 horas do dia 12/06/2025 ou presencialmente 

na sede da Prefeitura Municipal de Engenho Velho – RS, no horário das 07h30min às 

11h30min e das 13h00min às 17h00min de segunda a quinta feira e entre as 07h30min e 

11h30min nas sextas feiras. 

(...) 
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ANEXO I 

DESCRITIVO DOS ITENS 

 

Segue abaixo o descritivo detalhado dos itens relacionados à presente contratação. Ressalta-

se que todas as obrigações e especificações necessárias ao cumprimento integral do objeto 

da licitação encontram-se devidamente descritas no Termo de Referência, anexo junto aos 

sítios eletrônicos.  

 

Item Especificação/Descrição Qtd Und 

1 

SUBSTITUIÇÃO de luminária CONVENCIONAL por 

luminária LED até 10 metros de altura, INCLUSIVE 

BRAÇO. 

Corresponde a execução dos seguintes serviços: 

a) Retirada de todos os componentes que compõem o ponto de 

IP convencional, inclusive braço; b) instalação de todos os 

componentes que compõem o ponto de IP LED, inclusive 

braço; c) a critério da Contratante, instalação de aterramento, 

cuja função se limite a fornecer proteção para a luminária de 

IP LED. 

458 UN 

2 

INSTALAÇÃO de ponto individual NOVO até 10 metros de 

altura. 

Corresponde a execução dos seguintes serviços: 

a) Inclui a instalação de todos os componentes que compõem 

o ponto de IP LED, inclusive braço; b) a critério da 

Contratante, instalação de aterramento, cuja função se limite 

a fornecer proteção para a luminária de IP LED. 

18 UN 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  
 

ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 

 

2. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na  

Modalidade: PREGÃO 

Forma: ELETRÔNICA, com adoção de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

Critério de julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

3. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

(...) 

Segue abaixo, planilha contendo maior detalhamento dos serviços objeto do presente 

certame: 

Item Especificação/Descrição Qtd Und Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 

SUBSTITUIÇÃO de luminária CONVENCIONAL por 

luminária LED até 10 metros de altura, INCLUSIVE 

BRAÇO. 

Corresponde a execução dos seguintes serviços: 

a) Retirada de todos os componentes que compõem o 

ponto de IP convencional, inclusive braço; b) instalação 

de todos os componentes que compõem o ponto de IP 

LED, inclusive braço; c) a critério da Contratante, 

instalação de aterramento, cuja função se limite a 

fornecer proteção para a luminária de IP LED. 

458 UN   

2 

INSTALAÇÃO de ponto individual NOVO até 10 

metros de altura. 

Corresponde a execução dos seguintes serviços: 

a) Inclui a instalação de todos os componentes que 

compõem o ponto de IP LED, inclusive braço; b) a 

critério da Contratante, instalação de aterramento, cuja 

função se limite a fornecer proteção para a luminária de 

IP LED. 

18 UN   

 

(...) 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO POR GLOBAL, com base no art. 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 

34, todos da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

(...) 



 

  
 

ANEXO VI – MODELO DE MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

(...) 

DETENTORA (S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

RAZÃO SOCIAL e nome Fantasia (se tiver), inscrita no CNPJ sob o nº ----- endereço 

completo, CEP----, telefone, cidade, estado, neste ato representada pelo Sr (a) ---------------.  

Item Especificação/Descrição Qtd Und Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 

SUBSTITUIÇÃO de luminária CONVENCIONAL 

por luminária LED até 10 metros de altura, 

INCLUSIVE BRAÇO. 

Corresponde a execução dos seguintes serviços: 

a) Retirada de todos os componentes que compõem o 

ponto de IP convencional, inclusive braço; b) 

instalação de todos os componentes que compõem o 

ponto de IP LED, inclusive braço; c) a critério da 

Contratante, instalação de aterramento, cuja função 

se limite a fornecer proteção para a luminária de IP 

LED. 

458 UN   

2 

INSTALAÇÃO de ponto individual NOVO até 10 

metros de altura. 

Corresponde a execução dos seguintes serviços: 

a) Inclui a instalação de todos os componentes que 

compõem o ponto de IP LED, inclusive braço; b) a 

critério da Contratante, instalação de aterramento, 

cuja função se limite a fornecer proteção para a 

luminária de IP LED. 

18 UN   

Valor Total  

 

(...) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  
 

ANEXO VII – MODELO DE MINUTA DE CONTRATO 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO: 

I – Como pagamento pelos equipamentos, o CONTRATANTE alcançará a 

CONTRATADA o VALOR TOTAL de R$ ---- (------), conforme descrito a seguir: 

 

Item Especificação/Descrição Qtd Und Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 

SUBSTITUIÇÃO de luminária CONVENCIONAL 

por luminária LED até 10 metros de altura, 

INCLUSIVE BRAÇO. 

Corresponde a execução dos seguintes serviços: 

a) Retirada de todos os componentes que compõem o 

ponto de IP convencional, inclusive braço; b) 

instalação de todos os componentes que compõem o 

ponto de IP LED, inclusive braço; c) a critério da 

Contratante, instalação de aterramento, cuja função 

se limite a fornecer proteção para a luminária de IP 

LED. 

458 UN   

2 

INSTALAÇÃO de ponto individual NOVO até 10 

metros de altura. 

Corresponde a execução dos seguintes serviços: 

a) Inclui a instalação de todos os componentes que 

compõem o ponto de IP LED, inclusive braço; b) a 

critério da Contratante, instalação de aterramento, 

cuja função se limite a fornecer proteção para a 

luminária de IP LED. 

18 UN   

  

 Permanecem inalterados os demais itens constantes no referido edital. 

 

 Maiores informações poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da Administração, 

na Rua Antônio Trombetta, nº 35, nos dias e horários de expediente, pessoalmente ou pelo 

telefone 054 3363 9600, bem como pelo e-mail adm@engenhovelho.rs.gov.br, 

licitacoes@engenhovelho.rs.gov.br e compras@engenhovelho.rs.gov.br. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO/RS, 27 DE MAIO DE 2025. 

 

 

 

Paulo André Dal Alba 

Prefeito Municipal  

Registre-Se E Publique-Se 

           Data Supra 

 

     Laercio Lamonatto 

      Agente Municipal 

mailto:adm@engenhovelho.rs.gov.br
mailto:licitacoes@engenhovelho.rs.gov.br
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